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Desde o dia 15 de fevereiro de 2015, todos os atos do TCE-CE são publicados exclusivamente neste Diário
Eletrônico, ressalvado o disposto no art. 1º, § 2º da Resolução Administrativa nº 08/2014-TCE-CE.

PRESIDÊNCIA

ATO

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 123/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), de acordo com o art. 6º da Portaria de delegação de competências nº 132/2024, publicada em
01/03/2024 e tendo em vista o que consta do Processo nº 15782/2022-5, RESOLVE reconhecer a dívida de
exercício anterior e autorizar o pagamento no valor de R$ 26.757,66 (vinte e seis mil, setecentos e cinquenta
e sete reais e sessenta e seis centavos) à Gestor Serviços Empresariais Especializados em Mão de Obra,
Gestão de Recursos Humanos e Limpeza Eireli, referente à prestação de serviços de terceirização de mão de
obra no exercício de 2023, conforme estabelece o artigo 37 da Lei nº 4.320/1964 e os artigos 112 e 113 da
Lei nº 9.809/1973 - Código de Contabilidade do Estado do Ceará.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de dezembro de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA

PORTARIA Nº 972/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria n° 132/2024,
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 26229/2024-6-TC;
RESOLVE conceder, de acordo com Laudo Pericial, datado de 07/11/2024, expedido pela  Diretoria de
Perícia Médica, do Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará (DIPEM/ISSEC), à servidora
JOSELE DO CARMO SAMPAIO, Analista de Controle Externo, 32 (trinta e dois) dias de licença para
tratamento  de  saúde,  desde  17/09/2024  a  18/10/2024,  na  forma  dos  arts.  80,  inciso  I,  e  88  da  Lei  nº
9.826/1974.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de dezembro de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 974/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º, da Portaria n° 132/2024, publicada no
DOE-TCE/CE de 01/03/2024, RESOLVE tornar público que a candidata GABRIELA ALVES DE SOUSA
FERNANDES não manifestou interesse em ocupar a vaga de estágio do curso de Administração – Ampla
Concorrência, no prazo estabelecido no Edital nº 23/2024 de Convocação dos Candidatos Aprovados no 9º
Processo Seletivo de Estagiários de Graduação deste TCE/CE, publicado no DOE-TCE/CE de 28/11/2024.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de dezembro de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 977/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da  atribuição legal  que lhe confere o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
30293/2024-2-TC, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC;  RESOLVE conceder diárias,
ajuda de custo e passagens aéreas ao Conselheiro desta Corte abaixo identificado, a fim de participar do VI
Congresso  Internacional  de  Controle  Público  e  Luta  Contra  a  Corrupção,  em  Salamanca/Espanha,  no
período de 24/03/2025 a 28/03/2025, devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente do TCE/CE.

Nome Cargo
Diária

N°

Valor
Unitário

US$

Cotação do Dólar
R$

Banco Central do
Brasil em

(05/12/2024)

Valor
Unitário

R$

Ajuda
de Custo

R$

Total
R$

Ernesto Saboia de Figueiredo Júnior Conselheiro 8 485,00 5,9843 2.902,38 661,96 23.881,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de dezembro de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA N.º 978/2024

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V, da Portaria  n.º  132/2024,
publicada no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal DOE/TCE-CE em 01/03/2024;


